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Acrescenta o§ 3º ao art. 4º-C da Lei nº 6.019, de 
3 de janeiro de 1974, para garantir, desde que 
haja identidade de funções, aos trabalhadores 
terceirizados de condomínios os mesmos direitos 
laborais dos empregados da contratante. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 4º-C da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 4º-C.................................................................... 

.................................................................................... 

§ 3º. São assegurados aos empregados de empresa 
prestadora de serviços a condomínios os mesmos 
direitos dos empregados do contratante, desde que 
haja identidade de funções, ou, se lhes for mais 
favorável, os direitos estabelecidos nos instrumentos 
coletivos aplicáveis aos trabalhadores em empresas 
de terceirização”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 7 de agosto de 2019 

 

 

Senador ROMÁRIO, Presidente 


